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GADF 1 100,00

200,00

GADF 3

GADF 4 400,00

GADF 5 500,00

GADF 6 600.00

GADF 7

GADF 9
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GABINETE DO PREF'EITO

AÉ 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contriírio.

Gabinete do Excel cl quinze dias do mês de fevereiro
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Ao Exmo. Vereador,
Sr. Simão Pedro Alves de Mel<r
Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca-PI
Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, s/no - Centro
Piracuruca - Piauí. CEP 64240-000.

GABINI]TE DO PREFF:ITO

Piracuruca-Pl, l5 de fevereiro de
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Oficio GP n" 02912022.

Ref. Envio de Projeto de Lei que altem a tabela do Anexo I d* Lei Complementar n"
01512014, de 26 de novembro de 201{, e dá outras providêncies.

Seúor Presidente,

Teúo a honra de encaminhar a Vossa Excelência. a fi.m de ser submetido ao exatne e

deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que dispõe a alteração da tabela do

Anexo I da Lei Municipal n'015/2014, que trata da gratificação de atividade pelo desempenho
de Íimçâo - CADF.

Na atual redação da tabela inserida no Anexo I constam seis níveis de GADF e um
GADF especial.

O presente proj eto de lei pretende atualizar a citada tabela. considerando a necessidade
cle implementação da gratificação em níveis mais diversificados. tornando possível contemplar
o servidor público municipal com um maior espectro de incentivo financeiro, enquanto no
desempeúo de função suplementar ao scu cargo.

A valorizaçào do serviço público e medida sempre salutar, pois diz rcspeito à dignidade
do trabalho realizado. bem como, pelo incentivo financeiro. preza pelo princípio da eficiência
do serviço público. um dos pilares fundamentais <ia administração pública.

Estas, Senhor Presidente, são estas as razões que nos levaram a encaminhar o presente

Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, solicitandoJhes
que seja apreciado e aprovado.

FRANCISCO S DA SILVA MELO
Prefeito Municipal de Piracuruca-PI
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Atenciosarnente, valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e demais
ilustres componentes desse Poder Legislativo, os protestos de elevado apreço e distinta
consideração.
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